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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 929/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, CNPJ: 76.208.826/0001-02, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que por meio do Departamento de Licitações e 

Contratos, localizado na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG 

sediada na Rua Amor Perfeito, nº 1622, Centro, Corbélia, Paraná, CEP 85420-000, 

Fone: (45) 3242-8800, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dos regulamentos municipais que seguem na 

tabela abaixo, da Lei Complementar n° 12 de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, e subsidiariamente das Instruções 

Normativas SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, nº 73, de 30 de setembro de 

2022, nº 81, de 25 de novembro de 2022 aplicando-se, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços, para o 

planejamento da aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional, 

do Município de Corbélia. 

Decreto Municipal no 815, 

de 20 de março de 2023. 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e 

da equipe de apoio, o funcionamento da comissão 

de contratação e a atuação dos gestores e fiscais 

de contratos, no âmbito da Administração Pública 

de Corbélia-PR. 

Decreto Municipal no 817, 

de 23 de março de 2023. 

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos 

para suprir as demandas os órgãos e 

departamentos da administração pública municipal 

de Corbélia nas categorias de qualidade de comum 

e de luxo. 

Decreto Municipal no 829, 

de 26 de abril de 2023. 

Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda (IR) 

no pagamento a fornecedores por órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal 

Decreto Municipal nº 879 de 

28 de agosto de 2023. 
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Direta e Indireta e pelo Poder Legislativo do 

Município de Corbélia/PR. 

Regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 

Preços, para a contratação de bens e serviços, 

inclusive de obras e serviços de engenharia, no 

âmbito da administração pública municipal. 

Decreto Municipal no 897, 

de 02 de outubro de 2023. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Decreto Municipal nº 929 de 

18 de dezembro de 2023. 

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica 

de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de 

serviços, e realização de obras, no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 

de Corbélia/PR.  

Decreto Municipal nº 938 de 

15 de janeiro de 2025. 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

SILVANA DALPRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula 

nº 23564-01. 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

CASSIA DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de Diretora de Licitação e 

Contratos, matrícula nº 23365-3. 

MATHEUS BENEDITO BUCHINGER, ocupante do cargo comissionado de Chefe 

da Divisão de Contratos, matrícula nº 692-5. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 7 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SESAU 

Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 1185 - INVESTIMENTOS EM CAPITAL - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

Funcional: 0010.0301.0130 

Referência Elemento Vínculo 

414 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1303 

415 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1518 

416 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

21518 
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784 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1000 

 

Órgão: 8 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E FAMILIA - SEAF 

Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2325 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

Funcional: 0008.0244.0100 

Referência Elemento Vínculo 

542 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1000 

543 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

31934 

Ação: 2335 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

Funcional: 0008.0244.0110 

Referência Elemento Vínculo 

568 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1938 

569 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

31938 

 

JUSTIFICATIVA DE EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: A licitação 

será exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), uma vez que não há itens com valores 

superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que veda a participação de empresas 

de maior porte. 

 

APLICAÇÃO DE PRIORIDADE À CONTRATAÇÃO DE ME E EPP LOCALMENTE 

SEDIADAS: Em conformidade com o §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 147, de 

7 de agosto de 2014, será aplicada prioridade na contratação de Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, limitada a até 

10% (dez por cento) acima do melhor preço válido. Nos termos da Lei Municipal nº 

785/2012, consideram-se: 

Âmbito local: Município de Corbélia; 

Âmbito regional: Municípios integrantes da AMOP – Associação dos Municípios do 

Oeste do Paraná. 

Entretanto, ressalta-se que, neste processo específico, a prioridade será aplicada 

apenas às empresas sediadas no Município de Corbélia. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação decorre da 

necessidade de aquisição de computadores novos destinados à Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Família (SEAF) e à Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), 

tendo em vista que os equipamentos atualmente em uso encontram-se defasados, 
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com desempenho insuficiente para atender às demandas operacionais e 

administrativas dessas unidades. 

A utilização de equipamentos obsoletos compromete a execução adequada das 

atividades institucionais, ocasionando lentidão nos sistemas, falhas recorrentes, 

limitações de compatibilidade com softwares atualizados e risco à integridade das 

informações, o que impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos prestados 

à população. 

Nesse contexto, a renovação do parque tecnológico mostra-se imprescindível para 

assegurar a continuidade, a eficiência e a efetividade dos serviços públicos essenciais 

desenvolvidos pelas referidas secretarias, especialmente aqueles voltados ao 

atendimento direto ao cidadão, à gestão de programas sociais, ao processamento de 

dados, ao controle de informações sensíveis e ao suporte às políticas públicas de 

saúde e assistência social. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao promover melhores 

condições de trabalho aos servidores, aumentar a produtividade administrativa, reduzir 

riscos operacionais e garantir a adequada prestação dos serviços essenciais sob 

responsabilidade do Município. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES 

Constitui objeto do presente processo a aquisição de computadores novos 

destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEAF) e à 

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) do Município de Corbélia/PR. 

1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1.1 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07h29 do dia 

18/05/2026. 

1.1.2 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h30 às 

08h29 do dia 18/05/2026. 

1.1.3 INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h30 do dia 18/05/2026. 

1.1.4 ENVIO DE LANCES: das 08h30 às 09h30 do dia 18/05/2026. 

1.1.5 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 

1.1.6 LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

http://www.bnc.org.br, “acesso identificado”.  

1.2  A dispensa, na forma eletrônica, será realizada em sessão pública, por 

meio de INTERNET, mediante as condições de segurança (criptografia e 

autenticação) em todas as suas fases, através do sistema eletrônico de 

processo licitatório, Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE 

CORBÉLIA, denominado Agente de contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras 

(http://www.bnc.org.br). 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

2.2 O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica. Não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3 Não poderão participar do presente certame: 

2.3.1 Empresas declaradas suspensas do direito de licitar e impedida de 

contratar com a Administração Pública do Município de Corbélia/PR, 

pelo período da sanção aplicada. 

2.3.2 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida de sua 

reabilitação. 

2.3.3 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público em razão do 

disposto no art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº 9.605/98. 

2.3.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público em razão do 

disposto no art. 12 da Lei 8.429/92. 

2.3.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no 

art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei 

n.º 14.133/21, a participação no certame de empresa em que uma 

das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

2.3.7 Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência 

tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores 

ou dissolução ou em liquidação; 

2.3.8 Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

2.3.9 Empresas em consórcio; 

2.4 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o cadastro poderá ser realizado em (http://www.bnc.org.br). 

2.5  A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 

3.1 O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico do Município 

de Corbélia/PR, www.corbelia.atende.net, na aba “Licitações”, ou em 

www.bnc.org.br. 

3.2 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, 

modificação ou informação referente ao edital em questão, estará 

disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira 

responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município 
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e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 

quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DE LICITAÇÕES 

4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Processo deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferível), obtidas junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, (42) 

3026-4550, ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

4.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão 

ser utilizadas em qualquer processo eletrônico, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC ou pela Prefeitura do Município de CORBÉLIA, 

devidamente justificada. 

4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante. 

4.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 

Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo 

eletrônico. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTÂME 

5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação ou Membro da 

equipe de contração designado, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Elaborar a ata da sessão; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação;   

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BNC, sua 

proposta devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, 

vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer 

hipótese, antes do término da fase competitiva do processo (Decreto 

10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob pena de desclassificação. Os valores 

registrados na plataforma da BNC deverão considerar o MENOR PREÇO 
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POR LOTE, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes 

termos. 

6.2 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste edital e seu(s) anexo(s). A não inserção da marca/modelo (quando 

houver) do equipamento neste campo implicará na desclassificação da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá 

constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a 

identificação da empresa. 

6.2.1 Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BNC, a licitante 

deverá informar a MARCA/MODELO DO PRODUTO COTADO 

(quando houver). O item que for da marca do licitante deverá 

preencher o campo MARCA com a expressão MARCA 

PRÓPRIA, ou expressão equivalente, para não possibilitar 

identificação conforme informado no item 6.1 deste edital. 

6.3  A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, sob pena 

de desclassificação, Declaração que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas – Conforme modelo Anexo. 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: 

tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até 

sua entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

6.7 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 

licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 

licitação, na forma da Lei. 

6.8 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 

6.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

Edital ou da legislação em vigor. 
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6.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.12 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, 

deverá verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021 (apenas pelo licitante vencedor), os quais deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital. 

7.1.1 Não será permitido a participação de consórcio de empresas: 

7.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia. A prova de autenticidade de 

cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal (art. 12, IV da Lei 14.133/21). 

7.1.3 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade (art. 12, V da Lei 14.133/21). 

7.1.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 

aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.1.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.6 A habilitação será verificada, onde somente haverá a necessidade 

de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir.  

7.1.7 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

7.1.8 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta, 

respeitando o prazo para recebimento das propostas. 

7.1.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
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salvo em sede de diligência, nos termos da lei. 

7.1.10 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.1.11 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

7.1.12 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.1.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.1.14 Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de 

validade e/ou validação, será considerado o prazo de 90 

(noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles 

que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;  

7.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

7.1.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.1.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação poderá suspender a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

7.1.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.1.19 Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.1.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

7.2.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
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da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários;  

7.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.2.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.3.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.3.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1 Comprovação de qualificação técnica/apresentação de pelo menos 

um atestado de capacidade técnica de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, para que comprove a 

execução do objeto, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, esta última com firma reconhecida em cartório 

da assinatura do representante da empresa. 

 

7.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.6.1 Alvará de funcionamento atualizado e válido, emitido pelo órgão 

fiscalizador do Município em que a empresa é sediada;  

7.6.2 Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, 

conforme Anexo III, caso o responsável pela assinatura do 

documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 

cadastrado como representante da empresa na Plataforma BNC. 

(PROCURAÇÃO) Acompanhado da carteira de identidade e CPF 

ou CNH (carteira nacional de habilitação) ou documento equivalente 

com foto. 

 

8. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

8.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 

habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de 

validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o respectivo 

endereço; 

8.1.1 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu 

nome; 

8.1.2 Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 

nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 

do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais. 
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8.2 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que 

lançará a Nota Fiscal/Fatura. 

8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

8.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

8.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura de 

Contrato, ou revogar a licitação. 

8.3.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

8.3.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

9.1 A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma 

BNC a Proposta de Preços escrita (modelo Anexo II), com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 

as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 

nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 

até 2 (duas) horas, após encerramento do certame. 

9.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas 
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que possibilitem a sua completa avaliação e indicação das 

marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 

frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 

seus anexos. 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.3 Juntamente com a proposta realinhada, para os equipamentos, é 

obrigatório o envio do Catálogo/Prospecto/folder do fabricante do(s) 

produto(s) cotado(s), junto com a ficha técnica em língua portuguesa, 

com especificações técnicas detalhadas para comprovação de 

compatibilidade às exigências técnicas do item, conforme o descritivo 

do Anexo I. A não apresentação implicará na desclassificação do 

licitante. 

 

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

10.1 Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a 

inclusão ou alteração de propostas. 

10.2 A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BNC”, terá início a 

sessão pública da dispensa, com a abertura e divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o Agente de contratação a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

10.3 O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

10.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

10.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

10.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Agente de contratação e os licitantes. 

10.6 Iniciada a etapa competitiva em horário definido neste edital, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto em 

edital. 

10.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
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fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

10.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo de R$ 1,00 (um real). 

10.13 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

10.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) horas e 

seu encerramento ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante.  

10.17 No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da 

etapa competitiva do processo, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 

contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

10.21 Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.22 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

11. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

mailto:gabinete@corbélia.pr.gov.br
http://www.corbelia.atende.net/


 
 

 
Rua Amor Perfeito, 1616 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 

Fone: (45) 3242-8800 
 CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br  

www.corbelia.atende.net  

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital. 

11.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 

contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lace que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de contratação 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

11.3.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

11.3.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

11.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de maior desconto e valor estimado para a contratação. 

11.5 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.5.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas; 

11.5.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

12. CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1 Antes da efetivação do contrato, a contratante se reserva no direito de 

depois de conhecido o resultado da licitação, proceder à análise das 

características dos objetos cotados. 

12.2 Caso julgue necessário, antes de concluir pela aceitabilidade da 

proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar AMOSTRA FÍSICA ao 

licitante que estiver classificado em primeiro lugar. Na hipótese da amostra 

a sessão será suspensa e somente será retomada após a decisão do 

Agente de Contratação sobre as amostras apresentadas. Quando o 

licitante for vencedor em vários itens, o Agente de Contratação poderá 

solicitar a amostra de somente alguns itens, que servirá de parâmetro para 

a decisão sobre os demais. Prevendo o espaço físico para a guarda das 

amostras e economia para a licitante com o transporte. 

12.3 A entrega/apresentação da(s) amostra(s) terá que ser feita no prazo 

mailto:gabinete@corbélia.pr.gov.br
http://www.corbelia.atende.net/


 
 

 
Rua Amor Perfeito, 1616 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 

Fone: (45) 3242-8800 
 CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br  

www.corbelia.atende.net  

máximo de 72 (setenta e duas) horas (dias úteis), contadas da solicitação 

formal. 

12.4 As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos 

ofertados contendo suas características, especificações de acordo com o 

Edital e matéria prima utilizada. Deverá estar identificada, com etiquetas 

autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o 

número do item a que se refere. 

12.5 Recebidas às amostras, a área requisitante (Secretaria de Saúde ou 

outro por ela designada) efetuará a análise em até 03 (três) dias úteis, se 

não houver necessidade de pareceres externos ao Município de Corbélia, 

verificando a sua compatibilidade com o Anexo I e as propostas comerciais, 

e emitirá um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou 

contraindicando o(s) item (ns) cotado(s). 

12.6 Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou (ram) o menor 

preço não seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) 

convocada(s) a(s) empresa(s) subsequente(s), na ordem de classificação, 

para apresentação de amostra(s), sem prejuízo das sanções legais 

pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto 

ofertado com as especificações do edital. 

12.7 As amostras aceitas ou incompatíveis ficarão sob a guarda do Município 

de Corbélia até a homologação do Pregão. Após a homologação, as 

amostras deverão ser retiradas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sendo 

que o Município de Corbélia não se responsabilizará por qualquer dano 

causado aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora 

no recolhimento dos mesmos. Após este período o Município de Corbélia 

providenciará o descarte das amostras. 

12.8 A(s) licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) as determinações 

dos itens acima será(ão) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) 

segunda(s) colocada(s), sem prejuízo das sanções estabelecidas neste 

Edital. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo 

próprio agente de contratação, na hipótese de inexistência de recursos, 

com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

13.2 O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 

13.3 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de 

convocação da proponente adjudicatária para assinar o contrato, 

respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada no 

Departamento de Licitações e Contratos. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as 

seguintes sanções: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

14.2.1.5 Na aplicação das sanções serão considerados; 

14.2.1.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.1.5.2 As peculiaridades do caso concreto; 

14.2.1.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.1.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

14.2.1.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normal e orientações dos órgãos 

de controle. 

14.2.2 A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

14.2.3 A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
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direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

14.2.4 A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

14.2.5 A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 

4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

14.2.6 A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

será precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: 

quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal. 

14.2.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da 

Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do caput do referido artigo.  § 8º Se a multa 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.2.8 A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.   

14.3 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.: 

14.3.1 Na hipótese de deferimentos de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 

comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
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intimação. 

14.3.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

14.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será: 

14.4.1 Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

14.4.2 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

14.4.3 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa.  Os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei; 

14.5 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.6 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal. O atraso injustificado na execução do contrato 

sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.7 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

14.7.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.7.2 Pagamento da multa; 

14.7.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
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penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 

(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

14.7.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

14.7.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. A sanção pelas 

infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

15. PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto 

Municipal nº 938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão 

dos serviços, por meio de ordem bancária a ser depositada na conta da 

empresa fornecedora. 

15.2 A nota fiscal eletrônica será emitida pela empresa fornecedora, após o 

recebimento definito dos itens, e deverá ser enviada para o e-mail: 

compras@corbelia.pr.gov.br, em inteira conformidade com as exigências 

legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 

informações: 

15.2.1 Indicação do número do(a) contrato/ata; 

15.2.2 Indicação do objeto contratado e marca dos produtos; 

15.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes 

sobre o faturamento (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

15.2.4 Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota 

fiscal. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda 

retido na fonte, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 879, de 

21/08/2023e suas alterações posteriores. 

15.3 A elaboração da nota fiscal por parte da empresa, deverá observar o 

disposto no Decreto Municipal nº 879/2023, que dispõe sobre a retenção 

do Imposto de Renda (IR) no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pelo Poder 

Legislativo do Município de Corbélia/PR. O pagamento será realizado em 

conformidade com o Decreto Federal nº. 7.507, de junho de 2011, Art. 2º, § 

1º. 

15.4 Cabe à empresa o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. 

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a   

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 
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empresa providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, qualquer ônus ao Município. 

15.5  Deverão ser apresentados pela empresa, podendo acarretar possível 

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos 

Governos Estadual e Municipal, inclusive com o Município de 

Corbélia/PR; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O Município fará a 

retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer 

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, 

sendo que este se reserva o direito de efetuá-la ou não nos 

casos em que for facultativo. 

15.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Município de Corbélia/PR, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano. 

15.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.8 Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando couber. 

15.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 

ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 
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16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

16.2.3 “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 

concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.”. 

 

17. GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 Será nomeado (a) o (a) Gestor (a) dos Contratos/Atas de Registro de 

Preços advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, 

para acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que 

lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, 

eventuais irregularidades ou distorções existentes. 
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18. FISCALIZAÇÃO 

18.1 Serão nomeados (as) os Fiscais dos Contratos/Atas de Registro de 

Preços advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, 

para verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme 

as normas e procedimentos previstos, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o 

que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados. 

18.2 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento 

serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do setor de 

compras, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 

entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

18.3 Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 

modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por 

ocasião da entrega da mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações 

exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para 

realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 

produto(s); 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 

perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi 

solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 

assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 

vencedora, de condições previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa 

vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 

instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à 

empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 

restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os 

elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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19. PREPOSTO DA CONTRATADA 

19.1 O Preposto designado na Declaração de Indicação do Preposto da 

Licitante deverá realizar, no âmbito da empresa, os encaminhamentos e 

resoluções de possíveis situações detectadas pelo Fiscal e/ou Gestor do 

Contrato, no caso de ausência do preposto, o suplente designado deverá 

cumprir com os encaminhamentos. 

 

20. MEIOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAIS 

20.1 Conforme disposto na alínea “a” do Parágrafo Primeiro do Artigo no 8 

do Decreto Municipal no 1.914 de 06 de abril de 2021, a empresa licitante 

deverá indicar no Anexo IV, o telefone celular que opera o aplicativo 

WhatsApp, e o e-mail que serão utilizados como meios de comunicação 

oficial do contrato para fins de notificação e intimações oficiais decorrentes 

da contratação. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de 

fornecimento ou instrumento equivalente. 

21.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(ns), 

objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço.  

21.3 Facultado à AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE 

COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

21.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos 

serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

21.5 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar 

os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

21.6 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, 

observada a ordem de classificação nesta licitação. 

21.7 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento 

equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 

139. 

21.8 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no 

art. 125. 

21.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas 

comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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21.10 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser 

precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado 

o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, 

devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

21.11 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

21.12 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

21.13 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação 

e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta 

a sessão do processo. 

21.15 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 

sobre a presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma eletrônica. 

21.16 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do 

arquivo através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br,  ou 

www.corbélia.pr.gov.br, em “Processos Licitatórios”. 

21.17 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas 

neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta 

financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-

a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor.  

21.18 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus 

anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

21.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.20 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que 

se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.21 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente 

protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 
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previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

21.22 O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício 

ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das 

propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que 

isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

21.23 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

21.24 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

21.25 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto 

à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 

às 17h00 ou pelo telefone (45) 3242-8800, Ramal 2102, e e-mail: 

licitacao@corbélia.pr.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 

através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br.  

 

22. ANEXOS 

22.1 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e Orientações; 

c) ANEXO III – Modelo de Credenciamento/ Procuração; 

d) ANEXO IV – Declaração Unificada; 

e) ANEXO V – Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

f) ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

 

Corbélia/PR, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

Cassia de Souza 

Diretora do Departamento de Licitação e Contratos 

Portaria nº 59/2025 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 929/2023 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU. 

Secretário(a): Zaira Denize Fortunato de Almeida. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família – SEAF 

Secretário(a): Chayene Conti Ruding de Oliveira. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto do presente processo a aquisição de computadores novos 

destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família (SEAF) e à 

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) do Município de Corbélia/PR. 

 

3. NATUREZA DO OBJETO 

A natureza do objeto deste termo é compra, conforme menciona o artigo 6º, 

inciso X da Lei nº 14.133/2021, que é uma aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela 

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. 

Além desta definição, a presente contratação se enquadra em bens e serviços 

comuns, que são queles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, a adjudicação do objeto se dará por item, com a duração de 12 (doze) 

meses. 

 

4. QUANTITATIVOS 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UN VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PLACA MAE ATX/MICRO-ATX - PLACA-

MÃE (MOTHERBOARD) PADRÃO 

ATX/MICRO-ATX Fornecimento de 

Placa-Mãe (Motherboard) nova, sem uso 

prévio, de padrão corporativo, destinada 

à montagem ou manutenção de 

microcomputadores tipo Desktop. 

Formato (Form Factor): Micro-ATX 

(mATX) ou ATX. Compatibilidade: O 

11 UN R$ 860,08 R$ 9.460,88 
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soquete (Socket), o chipset e a versão da 

BIOS devem ser 100% compatíveis e 

atualizados de fábrica para suportar 

plenamente o processador 

exigido/ofertado no item correspondente 

deste. Slots: Mínimo de 02 (dois) 

bancos/slots físicos do tipo DIMM de 288 

pinos. Tecnologia: Suporte nativo à 

memória DDR4 (ou superior, caso 

acompanhe a tecnologia do processador 

ofertado), operando em arquitetura Dual-

Channel. Capacidade Máxima: Suporte à 

expansão de, no mínimo, 64 GB de 

memória RAM total. Slots M.2: Mínimo de 

01 (um) slot M.2 (Key M), com suporte ao 

protocolo PCIe NVMe Gen 3.0 x4 ou 

superior, compatível com unidades de 

tamanho 2280. SATA: Mínimo de 04 

(quatro) portas SATA III (6.0 Gb/s). Slots 

PCI Express: Mínimo de 01 (um) slot 

PCIe x16 (para eventual adição futura de 

placa de vídeo dedicada) e mínimo de 01 

(um) slot PCIe x1. Rede (LAN): Interface 

controladora de rede integrada (On-

board) Gigabit Ethernet (10/100/1000 

Mbps), com conector RJ-45 e suporte a 

Wake-On-LAN (WOL). Áudio: 

Controlador de áudio integrado de alta 

definição (HD Áudio), com conectores 

traseiros (Line-in, Line-out,Mic-in). Vídeo: 

A placa-mãe deve possuir saídas de 

vídeo compatíveis com os gráficos 

integrados do processador. Exige-se no 

mínimo 01(uma) saída de vídeo digital 

(HDMI ou DisplayPort). Poderá ser 

exigida saída VGA ou DVI adicional 

conforme o parque de monitores do 

município. Portas USB Traseiras: Mínimo 

de 04 (quatro) portas USB no painel 

traseiro, sendo obrigatoriamente, no 

mínimo, 02 (duas)portas de padrão USB 

3.2 Gen 1(USB 3.0) ou superior. Módulo 

de Segurança: Suporte integrado a TPM 

2.0 (TrustedPlatform Module) via 

hardware ou firmware (fTPM/PTT), 

requisito obrigatório para instalação de 
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sistemas operacionais modernos (ex: 

Windows 11). Garantia: Mínima de 12 

(doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

2 PROCESSADOR 4/8 - PROCESSADOR 

(CPU) - 4 NÚCLEOS/ 8 THREADS 

(TURBO 4.5 GHz) Fornecimento de 

Processador (Unidade Central de 

Processamento -CPU), de arquitetura 

x86-64 bits, novo e sem uso prévio, de 

linha corporativa ou de uso geral, 

destinado à montagem, manutenção ou 

atualização de microcomputadores tipo 

Desktop. Arquitetura: x86-64 bits. 

Núcleos e Threads: Possuir, no mínimo, 

04 (quatro) núcleos físicos e 08 (oito) 

threads operacionais. Frequência de 

Operação (Clock): Frequência Turbo 

(Boost/Max) mínima de 4.5 GHz 

(GigaHertz). Memória Cache: Mínimo de 

12 MB de Cache total (L2 + L3) ou Smart 

Cache. Suporte a Memória: Controlador 

de memória integrado com suporte nativo 

a memórias DDR4ou DDR5. O 

processador deve possuir chip gráfico 

integrado (APU/IGP) habilitado e 

funcional, compatível com a placa-mãe, 

suportando resoluções de alta definição 

(HD e Full HD) e suporte a múltiplos 

monitores, dispensando a necessidade 

de aquisição de placa de vídeo dedicada 

(Off-board). O processador deve ser 

fornecido em sua embalagem original do 

fabricante (versão Box ou comercializada 

para o varejo), lacrada. Cooler 

(Dissipador/Ventoinha): Deve vir 

acompanhado do seu respectivo sistema 

de refrigeração original de fábrica (Cooler 

Box), com pasta térmica pré-aplicada ou 

em sachê/seringa fornecida pelo 

fabricante. (Nota: Exigência válida caso a 

compra seja da peça avulsa). Garantia 

mínima de 12(doze) meses contra 

defeitos de fabricação (fabricantes de 

ponta geralmente oferecem até 36 meses 

na versão Box). 

11 UN R$ 915,71 R$ 10.072,81 
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3 MEMÓRIA RAM 8GB DDR4 - MÓDULO 

DE MEMÓRIA RAM8GB DDR4 (PARA 

DESKTOP) Fornecimento de módulo de 

memória RAM (Random Access Memory) 

avulso, novo e sem uso prévio, com 

capacidade de 8 GB e tecnologia DDR4, 

destinado à expansão ou manutenção de 

microcomputadores tipo Desktop. 

Capacidade de Armazenamento: 8GB 

(Oito Gigabytes) em um único módulo (1x 

8GB). Tecnologia: DDR4 SDRAM. Fator 

de Forma (Form Factor): DIMM (DualIn-

line Memory Module) de 288 pinos 

(Padrão para computadores de 

mesa/Desktop). Frequência/Velocidade: 

Mínima de 2.666 MT/s (ou MHz). Serão 

aceitos módulos com frequências 

superiores (como 3.000 ou3.200 MT/s), 

desde que possuam tecnologia para 

operar em frequências menores 

(downgrade automático) caso a placa-

mãe do município assim exija. Tensão de 

Operação (Voltagem): 1.2V (Padrão 

JEDEC).Latência (CAS): CL19 ou 

inferior. Tipo de Registro: Unbuffered 

(Não-registrada) e Non-ECC(Sem 

correção de erros) – padrão para uso 

administrativo. O produto deve ser 100% 

novo (vedado o fornecimento de produto 

recondicionado, refurbished ou retirado 

de outros equipamentos). Deve ser 

entregue em embalagem individual do 

fabricante, antiestática e devidamente 

lacrada, garantindo a integridade física e 

eletrônica do componente. Garantia 

mínima de 12 (doze)meses contra 

defeitos de fabricação, contados a partir 

do recebimento definitivo do material. 

11 UN R$ 548,29 R$ 6.031,19 

4 GABINETE MID-TOWER - Gabinete para 

computador desktop, formato Mid-

Tower(Torre Média), na cor preta, 

projetado para uso corporativo, com 

estrutura resistente, furação adequada 

para refrigeração e suporte para placa-

mãe padrãoATX e Micro-ATX. 

Especificações Estruturais e Material 

11 UN  R$ 216,37 R$ 2.380,07 
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Formato: Mid-Tower. Compatibilidade 

dePlaca-mãe: ATX, Micro-ATX e Mini-

ITX. Material da Estrutura: Chapa de aço 

galvanizado (SPCC)com espessura 

mínima de 0,4 mm (para garantir rigidez 

e evitar torções), com bordas internas 

dobradas (para evitar cortes durante a 

montagem). Painel Frontal: Em plástico 

ABS resistente, na cor preta, com design 

discreto(sem iluminação RGB/LED 

colorida). Painéis Laterais: Em chapa de 

aço, cor preta, contendo furação para 

ventilação (vedada a entrega de tampa 

lateral em vidro temperado ou acrílico). 

Conexões do Painel Frontal (I/O) Mínimo 

de 02 (duas) portas USB, sendo 

obrigatória mente pelo menos 01 (uma) 

porta USB 3.0(ou superior) e 01 (uma) 

porta USB2.0. Mínimo de 02 (dois) 

conectores de áudio tipo P2 (um para 

microfone e um para fone de ouvido), 

padrão HD Áudio. Botões de Liga/Desliga 

(Power)e reiniciar (Reset). Baias e 

Expansão Slots de Expansão (PCI): 

Mínimo de 07(sete) slots na parte 

traseira. Baias Internas para 

Armazenamento: Suporte para, no 

mínimo,01 (um) disco rígido (HDD) de 

3.5"e 01 (um) drive de estado sólido 

(SSD) de 2.5". Refrigeração e Fonte de 

Alimentação Ventilação: Suporte para 

instalação de, no mínimo, 01 (um) cooler 

(ventoinha)traseiro de 80mm ou 120mm 

e 01(um) frontal ou lateral. Fonte de 

Alimentação: O gabinete deve possuir 

compartimento padrão ATX para 

instalação de fonte de alimentação 

(superior ou inferior). 

5 SSD M.2 - Unidade de Armazenamento 

de Dadosem Estado Sólido (Solid State 

Drive -SSD), formato M.2, com tecnologia 

NVMe, destinada à atualização, 

manutenção ou montagem de 

computadores tipo desktop e notebooks. 

Especificações Técnicas Mínimas 

Capacidade de Armazenamento: Mínima 

11 UN  R$ 277,84 R$ 3.056,24 
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nominal de 250GB a 256 GB (admitindo-

se variações comerciais de mercado 

dentro dessa faixa). Fator de Forma 

(Form Factor): M.2 2280 (dimensões 

físicas de 22 mm x 80 mm). Interface e 

Protocolo: PCI Express (PCIe) NVMe 

Geração 3.0 x4 (ou superior/mais 

recente). Vedada a entrega de unidades 

com protocolo SATA. Tipo de Memória 

(NAND Flash):3D NAND (TLC ou QLC). 

Desempenho e Durabilidade Velocidade 

de Leitura Sequencial: Mínima de 1.500 

MB/s. Velocidade de Gravação 

Sequencial: Mínima de 1.000 MB/s. 

Durabilidade (TBW - Terabytes Written): 

Mínimo de 100TBW (garantindo vida útil 

adequada para o volume de gravação de 

dados do setor público). MTBF (Tempo 

Médio Entre Falhas):Mínimo de 

1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) 

horas. O produto deve ser entregue novo, 

sem uso, em sua embalagem original do 

fabricante (lacrada), acompanhado de 

manual ou guia rápido. O SSD deve ser 

compatível com as placa-mãe padrão de 

mercado que possuam slot M.2 com 

suporte aPCIe NVMe. Garantia mínima 

de 12(doze) meses contra defeitos de 

fabricação, prestada pelo fornecedor ou 

pela rede de assistência autorizada do 

fabricante no Brasil. 

6 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 400W - 

FONTE DE ALIMENTAÇÃOATX 400W 

REAIS (COM PFC ATIVO) Fornecimento 

de Fonte de Alimentação interna para 

microcomputadores, padrão ATX, nova e 

sem uso, com potência real contínua, 

certificação de eficiência energética e 

correção de fator de potência (PFC 

Ativo), destinada à montagem ou 

manutenção de desktops. Potência: 

Mínima de 400W(Watts) reais e 

contínuos. Tensão de Entrada 

(Voltagem): Bivolt Automático (Full 

Range de100V a 240V, 50/60Hz). Fica 

expressamente vedado o fornecimento 

11 UN  R$ 343,78 R$ 3.781,58 
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de fontes com chave seletora manual de 

voltagem (chave vermelha 110/220v). 

PFC (Power Factor Correction): 

Obrigatoriamente com PFC Ativo. 

Eficiência Energética: Possuir 

certificação oficial80 Plus (mínimo 

categoria White/Standard ou Bronze), 

garantindo eficiência mínima de 80% no 

consumo de energia. Ventilação: Cooler 

(ventoinha)inferior de, no mínimo, 120 

mm para refrigeração silenciosa e 

controle térmico adequado. Sistemas de 

Proteção Obrigatórios: A fonte deve 

possuir, no mínimo, as seguintes 

proteções elétricas integradas: OVP 

(Proteção contra sobretensão).UVP 

(Proteção contra subtensão). SCP 

(Proteção contra curto-circuito). 

OPP/OVP (Proteção contra sobrecarga 

de potência). O cabeamento deve ter 

comprimento adequado para instalação 

em gabinetes Mid-Tower(com a fonte 

fixada na parte inferior ou superior). 

Conectores Mínimos Exigidos:01 x 

Conector ATX Placa-Mãe (20+4 

pinos).01 x conector EPS/ATX12V para 

Processador (4+4 pinos). 01 x conector 

PCIepara Placa de Vídeo (6+2 pinos).04 

x conectores SATA (para SSDs e HDDs). 

02 x Conectores Periféricos (Molex 

PATA). A fonte deve ser entregue em sua 

embalagem original do fabricante. Cabo 

de Força: Deve acompanhar 01 (um)cabo 

de força no padrão brasileiro 

(NBR14136), com no mínimo 1,20m de 

comprimento, com certificação do 

INMETRO. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

7 LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 11 PROFESSIONAL - 

LICENÇADE SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 11 PROFESSIONAL 

Aquisição de licença de uso de Sistema 

Operacional de interface gráfica, em 

caráter perpétuo (pagamento único), 

versão Microsoft Windows 11 

11 UN  R$ 1.134,99 R$ 12.484,89 
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Professional (Pro)ou superior, arquitetura 

de 64 bits, no idioma Português do Brasil 

(PT-BR), destinada aos 

microcomputadores da Administração 

Municipal. O sistema operacional 

ofertado deverá possuir, nativamente e 

sem custos adicionais, suporte aos 

seguintes recursos corporativos: 

Gerenciamento e Redes: Ingresso em 

Domínio (Active Directory / Azure AD) e 

suporte a Políticas de Grupo(GPO) para 

gerenciamento centralizado pela equipe 

deTI. Segurança: Criptografia de unidade 

de disco (BitLockere BitLocker To Go), 

proteção de informações do Windows 

(WIP) e antivírus/firewall integrados de 

última geração (Windows Defender). 

Virtualização: Suporte integrado a 

virtualização de hardware (Hyper-V) e 

Windows Sandbox. Atualizações: Direito 

de recebimento de todas as atualizações 

de segurança e correções de falhas 

(Windows Update) enquanto durar o ciclo 

de vidado produto estipulado pelo 

fabricante. Tipo de Licença: ESD 

(Electronic Software Delivery - Entrega 

Eletrônica de Software) ou Licenciamento 

por Volume (via contrato CSP - Cloud 

Solution Provider). Vedação: É 

expressamente vedado o fornecimento 

de licenças do tipo OEM (aquelas 

vinculadas à placa-mãe, exclusivas para 

computadores novos de fábrica), licenças 

acadêmicas, licenças do tipo Refurbished 

ou chaves de ativação múltipla (MAK) de 

origem duvidosa/compartilhadas. A 

entrega deverá ser feita digitalmente, 

contendo as chaves de ativação (Product 

Keys) originais de 25caracteres ou o 

acesso ao portal de licenciamento oficial 

da fabricante. A empresa licitante 

vencedora deverá comprovar a 

legalidade das licenças ofertadas, sendo 

obrigatória a apresentação de 

declaração, certificado ou link de portal 

oficial que comprove ser Revenda 
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Autorizada (Partner) ou distribuidora 

oficial da Microsoft no Brasil. A 

Administração Pública reserva-se o 

direito de submeter as chaves de 

ativação à auditoria e verificação de 

autenticidade diretamente junto ao 

suporte da Microsoft antes do ateste da 

nota fiscal. O fornecedor deverá garantir 

o pleno funcionamento da chave de 

ativação. Caso alguma licença apresente 

bloqueio, ou seja, identificada como 

inválida pelos servidores da fabricante, a 

contratada deverá substituí-la 

imediatamente, sem ônus ao município, 

no prazo máximo de 48 horas. 

8 CÂMERA DE VÍDEO (WEBCAM) FULL 

HD 1080P – 3 MEGAPIXELS. 

Fornecimento de câmera de vídeo 

externa (Webcam) de alta definição, nova 

e sem uso prévio, destinada à realização 

de videoconferências, transmissões e 

captação de imagem e áudio em 

ambiente corporativo. O equipamento 

deverá possuir resolução de vídeo com 

suporte nativo mínimo de 1920 x 1080 

pixels (Full HD), operando a uma taxa 

mínima de 30 quadros por segundo 

(fps/qps), bem como sensor óptico de, no 

mínimo, 3.0 Megapixels. A lente deverá 

possuir elemento óptico em vidro, 

garantindo maior nitidez de imagem e 

durabilidade contra riscos, além de 

sistema de foco automático (Autofocus). 

O campo de visão (FOV) deverá possuir 

ângulo diagonal mínimo de 70 graus, 

adequado para enquadramento individual 

ou de pequenos grupos. Deverá possuir 

tecnologia integrada de correção 

automática de iluminação, permitindo 

ajuste de imagem em ambientes com 

pouca luz. O equipamento deverá contar 

com microfone integrado, estéreo ou 

omnidirecional, com tecnologia de 

redução de ruído ambiente e alcance 

mínimo de captação de 1,0 metro. A 

conexão deverá ser realizada por meio de 

11 UN  R$ 289,80 R$ 3.187,80 
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cabo USB Tipo A, versão 2.0 ou superior, 

com comprimento mínimo de 1,50 metro. 

A webcam deverá possuir clipe universal 

emborrachado ou articulado, permitindo 

fixação segura em monitores LCD/LED e 

telas de notebooks, bem como base com 

rosca padrão de 1/4" (um quarto de 

polegada), compatível com adaptação 

em tripés universais. O equipamento 

deverá possuir tecnologia Plug and Play 

(UVC – USB Video Class), dispensando 

instalação de drivers por mídias físicas, 

além de ser nativamente compatível com 

os sistemas operacionais Windows 10, 

Windows 11 e distribuições Linux. O 

produto deverá ser entregue em sua 

embalagem original do fabricante, 

acompanhado de manual de instruções e 

garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação. 

9 ALTO-FALANTE – par, com 6W. Sistema 

de áudio 2.0, composto por drivers de alta 

qualidade, com grade metálica de 

proteção no alto-falante e ajuste de 

volume integrado ao cabo. O 

equipamento deverá possuir conexão de 

áudio P2 3,5 mm e alimentação via USB. 

Deverá possuir drive com diâmetro de 50 

mm, confeccionado em material ABS, 

com comprimento de cabo mínimo de 135 

cm. A potência mínima deverá ser de 2 x 

3W, totalizando 6W, com frequência de 

resposta de 90Hz a 20kHz. O 

equipamento deverá possuir impedância 

de drive de 4 Ohms, relação sinal/ruído 

(SNR) igual ou superior a 80 dB e 

distorção máxima de 0,5% em 1W/1kHz. 

O produto deverá apresentar resistência 

a quedas de até 75 cm em piso de 

madeira, bem como possuir blindagem 

eletromagnética. 

11 UN  R$ 62,14 R$ 683,54 

10 KIT TECLADO E MOUSE ÓPTICO COM 

FIO (USB). Fornecimento de kit contendo 

01 (um) teclado e 01 (um) mouse óptico, 

novos e sem uso, ambos com fio e 

conexão USB, adequados para uso 

11 UN  R$ 102,17 R$ 1.123,87 
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corporativo prolongado e compatíveis 

com os sistemas operacionais Windows e 

Linux. O teclado deverá possuir cabo com 

conector USB Tipo A, com comprimento 

mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), layout Português do Brasil 

(ABNT2), contendo a tecla “Ç” (C-

cedilha), além de, no mínimo, 104 teclas, 

incluindo bloco numérico dedicado à 

direita e teclas de função de F1 a F12. As 

teclas deverão possuir gravação a laser 

ou tecnologia superior de fixação, a fim 

de evitar desgaste prematuro das letras. 

O equipamento deverá possuir hastes ou 

pés para ajuste de inclinação na parte 

inferior, bem como estrutura resistente a 

respingos líquidos (splash-proof), 

contendo orifícios de drenagem na base. 

O mouse deverá possuir cabo com 

conector USB Tipo A, com comprimento 

mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), tecnologia de leitura por 

sensor óptico e resolução mínima de 

1.000 DPI. O equipamento deverá 

possuir formato ergonômico ambidestro, 

adequado para destros e canhotos, 

contendo no mínimo 03 (três) botões, 

sendo clique esquerdo, clique direito e 

botão central giratório (Scroll Wheel). O 

kit composto por teclado e mouse deverá 

ser fornecido preferencialmente na 

mesma embalagem, em combo 

comercial do fabricante. Os 

equipamentos deverão possuir 

tecnologia Plug and Play, dispensando 

instalação de drivers externos por CD, 

Pen Drive ou mídia similar. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação. 

11 MONITOR DE VÍDEO LED 23,8" FULL 

HD. Fornecimento de monitor de vídeo de 

tela plana, novo e sem uso prévio, de 

padrão corporativo, adequado para uso 

contínuo em atividades administrativas e 

compatível com as normas de ergonomia 

vigentes. O equipamento deverá possuir 

11 UN  R$ 673,00 R$ 7.403,00 

mailto:gabinete@corbélia.pr.gov.br
http://www.corbelia.atende.net/


 
 

 
Rua Amor Perfeito, 1616 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 

Fone: (45) 3242-8800 
 CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br  

www.corbelia.atende.net  

tela com tamanho nominal de 23,8 

polegadas, medida na diagonal visual, 

com retroiluminação em LED (W-LED ou 

equivalente). A tecnologia do painel 

deverá ser IPS (In-Plane Switching) ou 

VA (Vertical Alignment), garantindo 

amplo ângulo de visão, mínimo de 178º 

horizontal e vertical, sendo vedado o 

fornecimento de painéis do tipo TN. O 

monitor deverá possuir formato 

widescreen na proporção 16:9 ou 16:10, 

resolução nativa mínima Full HD de 1920 

x 1080 pixels e taxa de atualização 

mínima de 60 Hz. O brilho deverá ser de, 

no mínimo, 250 cd/m², com contraste 

estático mínimo de 1000:1 e tempo de 

resposta máximo de 5 ms 

(milissegundos). O equipamento deverá 

possuir, no mínimo, 01 (uma) entrada de 

vídeo digital HDMI ou DisplayPort, 

devendo a conexão ser compatível com a 

saída de vídeo do computador ofertado 

no lote, quando houver. O monitor deverá 

acompanhar base original de mesa com 

ajuste de inclinação (Tilt), bem como 

possuir furação padrão VESA na parte 

traseira, como 75x75 mm ou 100x100 

mm, permitindo instalação em suportes 

articulados de parede ou mesa. O 

equipamento deverá atender aos 

requisitos ergonômicos previstos na 

Norma Regulamentadora NR-17. A 

alimentação elétrica deverá ocorrer por 

meio de fonte interna ou externa bivolt 

automático, compatível com tensões de 

100V a 240V, frequência de 50/60 Hz. O 

monitor deverá ser entregue em sua 

embalagem original, acompanhado de 01 

(um) cabo de alimentação no padrão 

brasileiro NBR 14136 e 01 (um) cabo de 

vídeo digital, como cabo HDMI, 

compatível com a entrada do monitor, 

com comprimento mínimo de 1,50m. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação, incluindo 
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peças e mão de obra, contados a partir 

da data do recebimento definitivo. 

VALOR TOTAL R$ 59.665,87 

 

5. PRAZO DO CONTRATO (POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO) 

O contrato administrativo terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, observadas as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de 

computadores novos destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Família (SEAF) e à Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), tendo em vista que 

os equipamentos atualmente em uso encontram-se defasados, com desempenho 

insuficiente para atender às demandas operacionais e administrativas dessas 

unidades. 

A utilização de equipamentos obsoletos compromete a execução adequada 

das atividades institucionais, ocasionando lentidão nos sistemas, falhas 

recorrentes, limitações de compatibilidade com softwares atualizados e risco à 

integridade das informações, o que impacta diretamente a qualidade dos serviços 

públicos prestados à população. 

Nesse contexto, a renovação do parque tecnológico mostra-se imprescindível 

para assegurar a continuidade, a eficiência e a efetividade dos serviços públicos 

essenciais desenvolvidos pelas referidas secretarias, especialmente aqueles 

voltados ao atendimento direto ao cidadão, à gestão de programas sociais, ao 

processamento de dados, ao controle de informações sensíveis e ao suporte às 

políticas públicas de saúde e assistência social. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao promover 

melhores condições de trabalho aos servidores, aumentar a produtividade 

administrativa, reduzir riscos operacionais e garantir a adequada prestação dos 

serviços essenciais sob responsabilidade do Município. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução proposta consiste na contratação direta, por meio de dispensa de 

licitação, de empresa apta ao fornecimento do objeto, de modo a atender de forma 

imediata e eficiente a necessidade da Administração Municipal. 

A contratação direta permitirá a rápida disponibilização do objeto, 

assegurando a continuidade das atividades administrativas e institucionais, sem 

prejuízo da observância dos requisitos técnicos, legais e de qualidade exigidos, 

bem como do controle e fiscalização pela Administração. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Os documentos serão exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, em formato digital. 
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b) A presente licitação será exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), uma vez que 

não há itens com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo 

vedada, nesses casos, a participação de empresas de porte diverso. 

c) Ressalta-se que a participação está prioritária a empresas sediadas no âmbito 

local, conforme previsto na Lei Municipal nº 785/2012. 

d) Juntamente com a proposta realinhada, é obrigatório o envio do 

Catálogo/Prospecto/folder do fabricante do(s) produto(s) cotado(s), junto com 

a ficha técnica em língua portuguesa, com especificações técnicas detalhadas 

para comprovação de compatibilidade às exigências técnicas dos itens. A não 

apresentação implicará na desclassificação do licitante. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) O prazo para entrega dos objetos será de 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir da emissão da respectiva Ordem de Empenho. A entrega deverá ocorrer 

exclusivamente em dias úteis, no horário das 07h30 às 12h00 e das 13h30 às 

17h00, no Almoxarifado Central do Município de Corbélia, localizado na Rua 

Gardênia, nº 78, Centro. 

b) Constatado defeito no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a 

solução do problema no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 

ônus para a Administração. 

c) Os objetos deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, novos, 

originais de fábrica, sem uso prévio, devidamente embalados e protegidos 

contra avarias no transporte, sendo vedado o fornecimento de itens 

recondicionados, remanufaturados ou reaproveitados. 

d) Os objetos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ofertada 

pelo fabricante ou fornecedor, contra defeitos de fabricação, funcionamento, 

ou quaisquer outros vícios que comprometam sua utilização. 

e) Serão recusados os objetos que apresentem sinais de uso anterior, 

recondicionamento, ausência de componentes obrigatórios, divergência em 

relação às especificações técnicas estabelecidas. 

f) A entrega deverá ser realizada diretamente pela empresa contratada, não 

sendo admitidas entregas por correios, transportadoras ou terceiros, salvo 

autorização expressa e formal da Administração. 

g) A Administração, por meio de representante legal ou servidor designado, 

procederá à conferência dos objetos no ato da entrega, avaliando a 

conformidade com as especificações técnicas, quantitativos e com o modelo 

aprovado. Em caso de inconformidade, será lavrado registro de recusa e 

encaminhado ao setor competente para as providências cabíveis. 

h) Havendo constatação de defeito de fabricação, mau funcionamento, falha na 

personalização ou qualquer irregularidade durante a vigência da garantia, a 

contratada será notificada e deverá providenciar a substituição integral do 

objeto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

recebimento da notificação, sem qualquer ônus para a Administração. 

i) Não será admitida a subcontratação do objeto, sob pena de aplicação das 

sanções previstas em edital e contrato. 

mailto:gabinete@corbélia.pr.gov.br
http://www.corbelia.atende.net/


 
 

 
Rua Amor Perfeito, 1616 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 

Fone: (45) 3242-8800 
 CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br  

www.corbelia.atende.net  

 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações do(a) Contratante: 

I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

V – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

VI – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VII – Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

VIII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

IX – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período; 

X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

XI – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

XII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

São obrigações do Contratado(a): 

I – Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (se for o caso), com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

VII – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual; 

X – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XI – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

XII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

XV – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

XVI – Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XVII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Constituem atribuições e responsabilidades do Gestor de Contrato: 

I – Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de 

Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições 

para o exercício das atividades de gestão e providenciar a obtenção de 

esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver 

dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

II – Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial, além dos atos preparatórios à instrução processual e à 

formalização dos procedimentos de prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros; 

III – Verificar junto aos Fiscais de Contrato se os prazos de entrega, 

especificações, preços, valores e quantidades de bens e serviços encontram-se 

de acordo com o estabelecido no instrumento contratual e assegurar-se do 

cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e 

em respeito à legislação vigente; 
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IV – Solicitar, formalmente, à área responsável pelo controle dos contratos 

institucionais a substituição de fiscais e substitutos, quando necessário; 

V – Manter controles adequados e efetivos dos contratos sob sua gestão, 

do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive 

o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 

apresentados pelos fiscais; 

VI – Providenciar a emissão de ordens de compra ou de serviço necessárias 

para a execução do objeto contratado; 

VII – Exigir que a empresa contratada cumpra o que foi pactuado, 

notificando-a, por escrito, quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução 

do problema; 

VIII – Receber em definitivo bens, obras e serviços, quando o valor do objeto 

for até o limite estabelecido em lei. 

IX – Encaminhar à área responsável pelo controle dos contratos 

institucionais as indicações de glosas e as ocorrências contratuais constatadas 

ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 

medidas pertinentes, sempre que, depois de notificada, a contratada não 

apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos 

registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

X – Encaminhar à área responsável pelo controle dos contratos institucionais 

as questões que ultrapassam o âmbito das suas atribuições para que possam 

ser solucionadas; 

Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal Administrativo de 

Contrato: 

I – Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de 

Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições 

para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de 

esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver 

dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

II – Acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos na execução do 

objeto contratual quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de 

acordo com a natureza do objeto, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento; 

III – Revisar sinteticamente a aderência do objeto recebido aos termos 

contratuais, tendo por base o Relatório de Análise Técnica; 

IV – Verificar as regularidades fiscal e trabalhista e o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, para fins de 

pagamento; 

V – Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
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VI – Elaborar Relatório de Análise Administrativa, contendo o registro, a 

análise e a conclusão acerca da execução do contrato, em consonância com 

suas atribuições, para fins de encaminhamento ao pagamento do objeto; 

VII – Solicitar à contratada a documentação necessária para a realização de 

suas funções, e proceder à devida fiscalização; 

VIII – Comunicar à contratada as pendências quanto à regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista, concedendo prazo para o seu adimplemento; 

IX – Comunicar ao gestor, em tempo hábil, as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, e demais informações necessárias ao fiel acompanhamento da 

execução contratual; 

X – Elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual 

constarão todas as ocorrências relativas às suas competências; 

XI – Encaminhar ao gestor as questões que ultrapassam o âmbito das suas 

atribuições para que possam ser solucionadas; 

XII – Outras atividades compatíveis com a função e definidas em fluxo 

próprio. 

 

12. INDICAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 

Função Nome Cargo Matrícula 

Gestor do Contrato Chayene Conti Ruding 

de Oliveira 

Secretária da 

SEAF 

22964 

Fiscal do Contrato Viviane Algayer Gomes Nutricionista 21130 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto 

Municipal nº 938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão dos 

serviços, por meio de ordem bancária a ser depositada na conta da empresa 

fornecedora.  

A nota fiscal eletrônica será emitida pela empresa fornecedora, após o 

recebimento definito dos itens, e deverá ser enviada para o e-mail: 

compras@corbelia.pr.gov.br, em inteira conformidade com as exigências legais, 

especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do(a) contrato/ata; 

b) Indicação do objeto contratado e marca dos produtos; 

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções 

incidentes sobre o faturamento (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) Conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, 

conforme Decreto Municipal nº 879, de 21/08/2023 e suas alterações 

posteriores. Cabe à empresa o destaque deste imposto no corpo das notas 

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
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zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção 

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

e) Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a   liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 

até que a empresa providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município. 

Deverão ser apresentados pela empresa, podendo acarretar possível atraso 

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos 

Estadual e Municipal, inclusive com o Município de Corbélia/PR; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O Município fará a retenção, 

com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que este se reserva o direito de 

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando couber. 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

O artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 diz que é dispensável a licitação 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras, valor este atualizado pelo Decreto 

nº 12.807/2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 

e dois e onze centavos). Dessa forma, o Município poderá realizar o processo pela 

dispensa de licitação com o critério de menor preço ofertado em sessão pública. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de contratação é no valor de R$ 59.665,87 (cinquenta e nove mil, 

seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

Para chegar no valor estimado da contratação, foram realizadas pesquisas no 

sistema Banco de Preços, utilizado pelo Departamento de Licitações e Contratos. 
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16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A adequação orçamentária será disponibilizada pelo Departamento de 

Contabilidade, com o exercício do ano de 2026, preenchendo os requisitos abaixo 

elencados: 

Órgão: 7 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SESAU 

Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 1185 - INVESTIMENTOS EM CAPITAL - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

Funcional: 0010.0301.0130 

Referência Elemento Vínculo 

414 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1303 

415 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1518 

416 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

21518 

784 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1000 

 

Órgão: 8 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E FAMILIA - SEAF 

Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2325 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

Funcional: 0008.0244.0100 

Referência Elemento Vínculo 

542 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1000 

543 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

31934 

Ação: 2335 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

Funcional: 0008.0244.0110 

Referência Elemento Vínculo 

568 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

1938 

569 3449052000000000000 - Equipamentos e material 

permanente 

31938 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. …/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. …/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 929/2023 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ……/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ……/2026  

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Razão Social:    CNPJ:  

Endereço:   UF:  CEP:  

Bairro:   Telefone:  Fax:  

E-mail:   

Pela presente, propõe a execução do objeto do certame nas seguintes condições: 

 

Item 
Fornecedor  

(razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

 

Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

Declaramos, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento de todas 

as condições, cláusulas e exigências constantes no Edital do Dispensa 

Eletrônica nº XX/2026, comprometendo-nos ao seu fiel cumprimento.  

Declaro ainda que os preços propostos incluem todos os tributos, encargos, 

fretes, seguros e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do 

objeto, sendo firmados sob as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais normas aplicáveis. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

Local e data. 

_____________________________ 

Assinatura:… 

Licitante:… 

Responsável legal:… 

CPF: … 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. …/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. …/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 929/2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ……/2026 

 

 

Por este instrumento, a empresa………, sediada em …………, inscrita no CNPJ sob o 

nº………, outorga poderes ao Sr.(a)…………, portador(a) do documento de identidade 

nº……, e inscrito(a) no CPF nº………, para representa-la na Dispensa de Licitação 

acima mencionada, do Município de Corbélia/PR, podendo o mandatário praticar todos 

os atos relativos ao certame, notadamente, como formulação de ofertas, assinar os 

documentos da licitação, negociar preços, interpor recursos ou renunciar ao direito de 

propô-los.  

 

Local e data. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura:… 

Licitante:… 

Responsável legal:… 

CPF: … 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. …/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. …/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 929/2023 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa………, sediada em …………, inscrita no 

CNPJ sob o nº………, representada pelo(a) Sr.(a)…………, portador(a) do 

documento de identidade nº……, e inscrito(a) no CPF nº………, declara que: 

1) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA, para todos os fins legais, em 

atendimento ao edital de licitação, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no instrumento convocatório e seus anexos e que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, bem como, detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

2) INTEGRALIDADE DOS CUSTOS: DECLARA, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 

cumprimento ao que determina o art. 62, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

3) RESPONSABILIDADE: DECLARA, para fins de atendimento ao que consta no 

edital, que temos conhecimento do documento e nos comprometemos em 

cumprir todos os termos e de todas as condições de participação na Licitação, 

e a fornecer produto/material e serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

4) REGULARIDADE SOCIAL: DECLARA, que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da previdência 

social, previstas em Lei e em outras normas especificas, em cumprimento ao 

que determina o art. 62, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5) FATOS IMPEDITIVOS: DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6) IDONEIDADE: DECLARA, sob as penas da Lei, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

7) EMPREGADOS MENORES DE IDADE: DECLARA, que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99 e ao inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133/21. 
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8) TRABALHO DEGRADANTE/FORÇADO: DECLARA, que não possui, em 

nossa cadeia, produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou 

forçados, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do 

art. 5° da Constituição Federal.  

9) VÍNCULO: DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no quadro 

societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, nos termos do inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

10) PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARA, ter ciência de que em atendimento ao 

disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 

decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento 

contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 

n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas 

dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da licitante/contratada, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 

físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive 

para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

11) ANTICORRUPÇÃO: DECLARA, atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a 

prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, em 

atendimento à Lei Federal 12.846/2013, Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 

2022, Lei Municipal 1.200/2021 e Decreto Municipal 070/2020, que tratam 

sobre as cláusulas e condições anticorrupção. 

12) PREPOSTO: DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 

Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 

o(a) preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a)…, portador(a) do documento de 

identidade nº… e inscrito(a) no CPF nº…, cuja função/cargo é … (sócio 

administrador/ procurador/ diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

contrato. 

13) CONTATO: INDICA e CONSTITUI o seguinte número de telefone celular que 

opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins 

de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 

Número de celular com WhatsApp: (xx) xxxxx-xxxx 

E-mail:  

14) CONTA BANCÁRIA: DECLARA, para os devidos fins que, a Conta Corrente 

para depósito é: 

Conta corrente nº … 

Agência nº…… 

Banco/ Cooperativa … 

Chave PIX: 

 

Local e data. 
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_____________________________ 

Assinatura:… 

Licitante:… 

Responsável legal:… 

CPF: … 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. …/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. …/2026 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa………, sediada em …………, inscrita no CNPJ sob o nº………, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a)…………, portador(a) do documento de 

identidade nº……, e inscrito(a) no CPF nº………, DECLARA, para os fins dispostos 

na Dispensa Eletrônica nº ….../2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA – ME, conforme art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

(  ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 18-A, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Declara, ainda: 

1) Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2) Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 

123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a 

Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

3) Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é 

de até R$ 4.800.000, e que esse limite vale por item ou total do certame e também 

para o acumulado de contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no 

mesmo ano a empresa já firmou compromissos contratuais com montante igual a 

R$ 4.800.000, mesmo não tendo até a data da licitação faturado (emitido a devida 

nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da LC 123, visto que seu 

comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá participar 

da licitação, porém, sem direito a qualquer benefício. 

4) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua 

documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja 

superior a R$ 4.800.000. 

5) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua 

documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações de obra se serviços 

de engenharia cujo valor estimado seja superior a R$4.800.000. 

6) Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 

12 meses, o valor de referência para fins de compromisso firmado com a 
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Administração Pública deverá ser o VALOR ANUAL do contrato. 

Local e data. 

 

_____________________________ 

Assinatura:… 

Licitante:… 

Responsável legal:… 

CPF: … 

. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. …/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. …/2026 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CORBÉLIA-PR, E A EMPRESA XXXXX DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR EXPOSTAS: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, com sede na Rua Amor Perfeito, n° 1616, centro, 

estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n° 76.208.826/0001-02, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Thiago Daross Stefanello, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx e abaixo 

assinado, doravante designado CONTRATANTE. 

 

1.2 - CONTRATADA: A empresa XXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° XXXXX, situada à Rua xxxxxxxx, representado neste ato pelo Sr. xxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATADA, que se regerá pelo disposto neste Contrato, na Lei 

nº 14.133/21, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e 

de direito comum pertinentes. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 – A presente contratação decorre do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2026, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. xxx/2026, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do 

artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto do presente processo XXXXXXXX, para atender as necessidades do 

Município de Corbélia/PR. 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL  
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2.1.1 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1 – DOS PRAZOS 

3.1.2 – O prazo de Vigência do Contrato será de xxxxxx. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.2.1 – O presente contrato terá o valor fixo total de R$ xxxxxxxxxx. 

3.2.2 – O representante da Prefeitura Municipal de Corbélia, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato realizará vistoria e efetuará medições, e 

analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento 

das obrigações do contrato no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo 

previsto para a execução.  

3.2.3 – Medido e atestado o fornecimento, a contratada entregará a correspondente fatura no 

Departamento de finanças da Prefeitura Municipal de Corbélia, juntamente com os 

documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais constituídos por lei, 

sendo: 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social. 

b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF. 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 

12.440/11, com validade. 

3.2.4 – O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto Municipal nº 

938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão dos serviços, com 

apresentação da nota fiscal eletrônica. 

3.2.5 – Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber. 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. – São obrigações da contratante: 

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto.  
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e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta. 

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto.  

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato.  

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo. 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento.  

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos.  

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 – São obrigações da contratada: 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos. 

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar 

a apresentação de qualquer documento previsto no edital.  
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j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: xxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

7.1 – Fica nomeado a xxxxxxxx, como Gestora do presente contrato, para acompanhar 

sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da 

sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes.  

7.2.  – A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

7.1.1 – Fica nomeado como fiscal o xxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com 

as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, 

assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7.2 – Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário;  

7.3 –  A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4 – O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5 – Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1.  – Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 

as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 

pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma 

do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Corbélia, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

 

Corbélia/PR, xxxxxxxx de 2026. 

 

 

__________________________ 

Thiago Daross Stefanello 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________ 

XXXXXXX 

CNPJ/MF n° XXXXXXX 
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Testemunhas: 

 

____________________                                            ____________________ 

xxxxxxxxx                                                                     xxxxxxxx 

CPF: xxxxx                                                                   CPF: xxxxxx 
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